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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10830.001706/88-85

fiessao de	 25 de maio de 1993	 ACORDNO Np 202-05.781
Recurso no	 85.691
Recorrente	 F. PEREZ FILHO
Recorrida	 DRF EM CAMPINAS - SP

PIS/FATURAMENTO - OMISSA° DE RECEITA - SUPRIMENTO
DE CAIXA - EMPRESTIMOS - Os lançamentos a débito
de caixa em razao de suprimentos realizados por
sócio ou por empréstimos concedidos por terceiros
se nab respaldados por documentos hábeis que
cm provem a efetiva transferOncia dos recursos dos
supridores para o patrimÓnio da sociedade,
coincidentes em datas. e valores, caracterizam
omissa° de receita operacional.

PIS/FATURÂMENTO - OMISSA° DE RECEITA - VENDA SEM
EMISSAO DE NOTA FISCAL • AUTO DE INFRAÇAD ESTADUAL
- Caracteriza omissao de receita a autuaçao pelo
fisco estadual, com o respectivo pagamento da
exigOncia, por saída de mercadoria sem omissa° da
competente documentaçao fiscal.

Recurso nao provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por F. PEREZ FILHO.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente a Conselheira TERESA CRISTINA
GONÇALVES PANTOjA.

Sala das Sessffes, em ) /de maio de 1993.
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HELWO ESCiVE.)0 BAMELLOS - Presidente

TARHS10 CAMELO Br;zciEs - Relat_r

,

Jfic . CARLOS DE ALMEIDA LEMOS - Procurador-Repre-
sentante da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM SESSMO DE 27 AC-X.)1993,p.) PFN, Dr. GUSTAVO
DO AMARAL MARTINS ', ex-vi da Portaria PGFN nQ 483, DO de 04/08/93.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ELIO ROTHE,	 ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE
OLIVEIRA, jOSE ANTONIO AROCHA DÂ CUNHA e JOSE CABRAL GAROFANO.
OPR/mdm/OS
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:: 10830.001706/88-85

Recurso n • u 85.691
Acórdo no: 202-05.781
Recorrente u F. rEREz. FILHO

RELATORI O

O presente processo, foi apreciado por esta CzUara
em Sess:ão de 22 de novembro de 1991, quando se decidiu converter
o julgamento do recurso em diliOncia á repartiçãO de origem,
para que fosse juntada aos autos cópia do acórdab proferido pelo
Egrégio Primeiro Conselho de Contribuintes, no processo que trata
da exigéncia do Imposto de Renda Pessoa Jurldica, relativa aos
MCSMOS fatos motivadores da omissab de receita a que se refere
eStrD processo.

Em atendimento ao solicitado, foi juntada, às fls.
57/61, cópia do AcórcrXo n2 10 d4-8.641, de 16/07/91, da Quarta
C'ámara do Primeiro Conselho de Contribuintes, que, por
unanimidade de votos, negou provimento RO recurso.

,
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E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TARA= CAMPELO BORGES

O recurso é tempestivo e dele conheço.

O Relatório da Diligencia n2 202-1.235, de
22/11/91, deve ser retificado quando cita que a Autoridade de
Primeira InsUAncia julgou procedente o auto de infrac'ão, haja
vista que referida autoridade julgou procedente em parte a
exigencia	 fiscal,	 para excluir da base	 de	 cálculo	 do
PIS/FATURAMENTO, no exercício de 1905, a parcela de Cr$
1.099.027, cuja origem e efetiva entrega foram devidamente
comprovadas pela Impugnante.

No mérito, entendo nab caber qualquer reforma da
DecisWo Recorrida.

A Recorrente, em suas consideraçffes, distorce o
teor da Decis'ão Recorrida, afirmando que a mesma "reconheceu que
houve o efetivo suprimento de caixa pelo sócio Francisco Perez
Filho", o que n'So ocorreu. Naquela ocasi:ão, o julgador admitiu
que os documentos apresentados podem comprovar a origem da.
parcela de Cr$ 5.000.000,00, referente ao suprimento de caixa
efetuado em 14/01/85, faltando a comprova0o da efetiva entrega
dos recursos.

O artigo 101 do Regulamento do Imposto de Renda,
aprovado pelo Decreto n2 05.450/00, diz que

"Provada,	 por	 indícios na	 escrituraço	 do

	

contribuinte ou qualquer outro elemento de prova, 	 i

	

a omisso de receita, a autoridade tributária 	 1

poderá arbitrá-la com base no valor dos recursos
de caixa fornecidos â empresa por fornecidos â
empresa por administradores, sócios da sociedade
n2Co antinima, titular da empresa individual, ou .
pelo acionista controlador da companhia, se a
efetividade da entrega e a origem dos recursos nã:b
forem comprovadamente demonstradas."

Portanto, nXo resta qualquer dúvida quanto ao
correto procedimento adotado pela DecisWo Recorrida que
considerou oMisso do receitas os suprimentos de caixa para os
quais a impugnante n2Co conseguiu comprovar, de forma cumulativa,
a origem e a efetiva entrega dos recursos.
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Quanto à parcela da OftliSSZWO de receitas,
caracterizada por venda de mercadoria sem a devida emissM .3 de
documento fiscal, conforme Âuto de Infra0o e Imposi0o de Multa
n2 0517 ,49, lavrado em 23/04/85, pela Secretaria de Estado dos
Negócios da Fazenda - Sã'ci Paulo, improcede a alegaOtb da
Recorrente quando afirma que referido auto de infra0.ib nãb tem
qualquer vinculaço com venda sem emiss'ão de nota fiscal, tendo
sido lavrado por falta de documenta0o fiscal na remessa e
transporte de mercadoria, haja vista que, no referido auto de
infraO.ro, conforme cópia constante do processo referente â
exigOncia do IRP3, consta "Remessa feita a tItulo de venda".

-	 O cumprimento da exigÊncia estadual, confirmou
tacitamente a ocorrOncia da infrac'ao.

Com essas consideraçffes, NEGO	 PROVIMENTO	 ao	 .recurso.

Sala das Sees, em 25 de maio de 1993.

(

TARASIO CAMPELO BORGES
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